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Por que realizar a auditoria? 
 

Entre 2014 a 2016 foram julgadas 

10.515 ações judiciais de saúde em 

face do Estado de Mato Grosso, 

gerando gastos de aproximadamente 

R$ 223 milhões aos cofres públicos. 

Trabalhos anteriores realizados pelo 

TCE/MT demonstraram que falta 

transparência sobre os totais 

despendidos com judicialização da 

saúde e que inexiste avaliação da 

prestação de contas das despesas 

judiciais de saúde imputadas à 

SES/MT.  

Esse cenário, além de aumentar a 

judicialização da saúde em Mato 

Grosso, favorece o sobrepreço e 

superfaturamento nos 

procedimentos e serviços 

judicializados. 

Dado esse panorama, o TCE/MT, 

com a finalidade de contribuir com o 

aperfeiçoamento da política estadual 

de saúde, realizou auditoria na 

judicialização dos serviços de saúde 

no Estado. 

 

O que foi identificado? 

 

Do total avaliado de R$ 845.238,28 

cobrado pela prestação de serviços 

ao paciente, houve pagamento sem 

comprovação de despesa no valor de 

R$ 23.950,18 e um superfaturamento 

de R$ 74.523,96. 

Constatou-se, em média, um 

superfaturamento de 9,07% nos 

valores cobrados oriundos do 

tratamento de Home Care solicitado 

na via judicial. 

RESUMO 

O trabalho teve por finalidade avaliar a 

legalidade, legitimidade e economicidade do 

cumprimento das ações judiciais relacionadas à 

saúde, sob a responsabilidade da Secretaria 

Estadual de Saúde de Mato Grosso, no período de 

2014 e 2016. 

Como amostra de auditoria, foram 

selecionados 28 processos judiciais vinculados aos 

seguintes tipos/modalidades de serviços de saúde: 

Tratamento de Fora de Domicílio; cirurgias; e Home 

Care.  

Com o intuito de preservar o sigilo dos 

prontuários médicos dos pacientes e obter clareza e 

objetividade nas análises da auditoria, foram 

realizados relatórios individualizados por 

tipos/modalidades de serviços de saúde. Assim, 

neste relatório foi avaliado um processo judicial 

vinculado a serviços de saúde relacionados ao Home 

Care. 

Além do superfaturamento, detectou-se 

irregularidades nos processos, tais como: 

deficiências nos procedimentos de controle da 

SES/MT para identificar não-conformidades nos 

processos judiciais vinculados a serviços de saúde de 

Home Care; ausência de auditoria médica e de 

enfermagem concomitante na prestação de serviços 

de Home Care judicializados em face da SES; 

ausência de auditoria médica a posteriori nas 

despesas dos processos judiciais de Home Care em 

face da SES/MT; e baixa efetividade da SES/MT no 

atendimento das demandas judiciais de saúde. 

Diante da situação encontrada, visando 

mitigar o crescimento da judicialização da saúde em 

Mato Grosso, foram recomendadas as seguintes 

propostas: normatização de preços para os 

procedimentos e serviços de saúde de Home Care 

judicializados; realização de contratualização junto 

aos prestadores de serviços para atender demandas 

judiciais; realização de supervisão e auditoria médica 

nos processos judiciais relacionados à saúde. 
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1. INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de auditoria de conformidade para avaliar a legalidade, legitimidade e 

economicidade do cumprimento das demandas judiciais de saúde em Mato Grosso. 

1.1. Contextualização 

2. A auditoria advém de solicitação do Ministério Público de Mato Grosso – MPE/MT 

referente ao Inquérito Civil nº 034/2015.  

3. Para realização do trabalho foi designada equipe de auditoria por meio da Portaria 

nº 29/17-TCE/MT e da Ordem de Serviço nº 13.529/2017 oriunda da Secretaria de Controle 

Externo de Auditorias Operacionais. 

1.2. Identificação do objeto de auditoria 

4. O objeto da auditoria foi despesas judiciais de saúde imputadas à Secretaria 

Estadual de Saúde de Mato Grosso – SES/MT, referentes a procedimentos médicos e serviços 

de saúde judicializados entre os exercícios de 2014 a 2016. 

 

1.3. Objetivo e escopo de auditoria 

5. A auditoria teve por objetivo avaliar, mediante amostra, a legalidade, legitimidade e 

economicidade do cumprimento das ações judiciais relacionados à saúde, sob a 

responsabilidade da SES/MT, no período de 2014 e 2016.  

6. O escopo abrangeu a avaliação de contas hospitalares e extra hospitalares de 28 

processos judiciais, divididos pelas seguintes modalidades de procedimentos e serviços de 

saúde: 

a) 14 cirurgias na área de neurologia; 

b) 10 cirurgias na área de cardiologia, sendo três referentes ao Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD; 

c) duas cirurgias na área de ortopedia; e 

d) dois serviços de saúde na modalidade Home Care. 

7. A metodologia utilizada para selecionar a amostra, composta por 28 processos 

judiciais de saúde, consta do Apêndice 1 deste relatório. 
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8. Destaca-se que na seleção desses processos estão presentes os principais 

procedimentos cirúrgicos e serviços de saúde demandados judicialmente, bem como os 

estabelecimentos de saúde que mais atenderam tais demandas judiciais.  

9. Considerando que os 28 processos envolvem distintos procedimentos e serviços 

de saúde, com o intuito preservar o sigilo dos prontuários médicos dos pacientes e obter clareza 

e objetividade nas análises da auditoria, foram elaborados relatórios individualizados pelos 

seguintes tipos de serviços de saúde: cirurgias (nas áreas de cardiologia; ortopedia e 

neurologia); Home Care; e TFD. 

10. Neste relatório, foi avaliado um processo judicial vinculado a serviços de saúde 

relacionados ao Home Care. Os serviços foram prestados pela empresa CARMED-Transporte 

Ltda. ME. 

11. Home Care ou Assistência Domiciliar é uma modalidade de prestação de 

serviços na área da saúde que visa à continuidade do tratamento hospitalar no domicílio, sendo 

realizado por uma equipe multidisciplinar da área da medicina. 

 

1.4. Panorama do objeto avaliado 

12. Na análise do objeto de auditoria para a avaliação da judicialização da saúde 

(processos judiciais entre 2014 e 2016 e com valores iguais ou acima de R$ 100.000,00), 

constatou-se que os alvarás de pagamentos dos 68 processos relacionados ao Home Care 

totalizaram o montante de R$ 16.928.500,58. 

13. De acordo com os dados do Sistema de Controle de Depósitos Judiciais do 

TJ/MT – SisconDJ, os processos relacionados a Home Care foram demandados judicialmente 

por 10 regiões de Mato Grosso, conforme demonstrado na Tabela 1. 

Tabela 1 - Gastos da judicialização da saúde com Home Care por municípios 

Nº Município Valor total % sobre o valor total geral 

1 Rondonópolis R$ 5.164.802,50 30,51% 

2 Primavera do Leste R$ 3.410.591,66 20,15% 

3 Sinop R$ 2.474.484,17 14,62% 

4 Barra do Garças R$ 2.431.944,91 14,37% 
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5 Cuiabá R$ 1.333.343,24 7,88% 

6 Pedra Preta R$ 565.949,65 3,34% 

7 Guiratinga R$ 527.954,18 3,12% 

8 Poxoréo R$ 418.676,71 2,47% 

9 Alta Floresta R$ 384.670,00 2,27% 

10 Várzea Grande R$ 216.083,56 1,28% 

Total R$ 16.928.500,58 100% 

 Fonte: análise de dados do sistema SisconDJ/TJ/MT. 

 

14. Importante frisar que no Apêndice 1 deste relatório consta o detalhamento da 

metodologia utilizada para seleção da amostra de auditoria, bem como demonstra a visão geral 

do objeto de auditado, apresentando dados e indicadores acerca da judicialização da saúde 

em Mato Grosso.  
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2. PROCESSOS, RELACIONADOS A SERVIÇOS DE HOME CARE, ANALISADOS PELO 

TCE/MT 

Achado de auditoria: devido a não definição de preços de referência de mercado para 

realização de serviços de Home Care na via judicial e a falhas de controle na avaliação das 

despesas de saúde imputadas judicialmente à SES/MT, ocorreu o pagamento sem 

comprovação de despesa no valor de R$ 23.950,18 e um superfaturamento no valor de R$ 

74.523,96 na conta referente a um processo judicial vinculado a serviços de Home Care. Essa 

situação, trouxe impactos negativos na execução da Política Estadual de Saúde de Mato 

Grosso, o que fez reduzir a oferta de ações e serviços de saúde destinados à coletividade. 

15. Do total de R$ 16.928.500,58 gastos com processos judiciais relacionados ao 

Home Care foram avaliados, mediante amostra, 2 processos que totalizam R$ 2.038.808,10 e 

representam 12,04% do montante total.  

16. A Tabela 2 a seguir demonstra a relação dos 28 processos judiciais analisados 

na auditoria. 

Tabela 2 - Relação dos processos relacionados à Home Care avaliados na auditoria 

N° Nº do processo judicial 

1 3592-89.2014.811.0063 

2 2697-94.2015.811.0063 

3 1064-48.2015.811.0063 

4 15944-65.2014.811.0003 

5 8540-26.2015.811.0003 

6 2959-10.2016.811.0063 

7 11486-68.2015.811.0003 

8 1393-94.2014.811.0063 

9 6651-71.2014.811.0003 

10 3521-87.2014.811.0063 

11 964-30.2014.811.0063 

12 18586-49.2014.811.0055 

13 1377-56.2015.811.0015 

14 45599-65.2014.811.0041 

15 2893-37.2014.811.0051 

16 10799-89.2014.811.0015 

17 8688-66.2014.811.0037 

18 3377-81.2014.811.0009 

19 6715-45.2014.811.0015 
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20 33625-65.2013.811.0041 

21 2271-19.2014.811.0063 

22 3841-19.2016.811.0015 

23 7365-92.2014.811.0015 

24 3780-82.2014.811.0063 

25 265-68.2016.811.0063 

26 1079-17.2015.811.0063 

27* 626-42.2014.811.0003* 

28 10950-59.2012.811.0004* 

* Processo judicial de serviços de Home Care avaliado neste relatório. 

 Fonte: Elaborado pelo TCE/MT com base nos dados do sistema SisconDJ/TJ/MT. 

 

17. Ressalta-se novamente que, visando preservar o sigilo dos prontuários médicos 

dos pacientes, a avaliação dos 28 processos foi dividida em relatórios por tipo de prestador e 

modalidade de serviço de saúde.  

18. Assim, neste relatório foi avaliado um processo judicial vinculado a serviços de 

saúde relacionados ao Home Care (destacado na Tabela 2). 

19. Nas despesas dos serviços de Home Care prestados ao paciente, foram 

avaliados os seguintes itens: 

a) honorários médicos e de outros profissionais de saúde; 

b) serviços e procedimentos médicos; e 

c) materiais, equipamentos e medicamentos. 

20. Devido à complexidade na análise dessas despesas, haja vista que envolve a 

análise de contas médicas hospitalares e conhecimentos específicos da área de medicina, o 

TCE/MT contratou consultoria especializada no tema1. 

21. Nesse sentido, para análise da legalidade, legitimidade e economicidade das 

despesas dos processos selecionados foi adotada a metodologia de parametrização de preços 

da consultoria especializada. 

                                                 
1 Empresa Qualirede – Gestão de Planos de Saúde. 
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Em razão do Conselho Federal de Medicina afirmar que a Tabela SUS possui valores 

defasados, a equipe técnica desconsiderou os valores constantes do SIGTAP e utilizou como 

parâmetro de preços dos honorários médicos os valores cobrados pela Classificação Brasileira 

Hierarquizada de Procedimentos Médicos – CBHPM em 2016, sem aplicação de nenhum 

deflator.   

22. Com relação aos honorários dos demais profissionais de saúde, foi utilizada a 

Tabela de Referência do Conselho Federal de Fisioterapia e de Terapia Ocupacional – 

COFFITO. 

23. Para avaliação do valor mensal cobrado na prestação dos serviços de 

atendimento domiciliar (Home Care), foi utilizado o Edital n° 002/2011 da SES/MT2. 

24. Destaca-se que a metodologia adotada está de acordo com a classificação 

brasileira de instituições oficiais e de referência em saúde, demonstrando um consenso 

expressivo na atuação da Saúde Suplementar do país.  

25. O detalhamento da metodologia e da análise das despesas dos processos 

referentes à Home Care consta do Relatório da Equipe Médica elaborado pela consultoria 

(Apêndice 2 deste relatório). 

26. A cópia digital dos processos judiciais e prontuários médicos dos pacientes está 

anexada a este relatório, por meio de gravação de dados em mídia (DVD). 

27. Apresenta-se a seguir a avaliação individualizada do processo judicial vinculado 

aos serviços de atendimento domiciliar, bem como os respectivos achados de auditoria. 

                                                 
2 Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso. Edital de Credenciamento nº 002/2011/SES/MT. Credenciamento de 

Entidades Privadas com fins lucrativos, prestadoras de serviço de Home Care de Saúde. Disponível em: 
<www.saude.mt.gov.br/arquivo/2207> 
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2.1. SUPERFATURAMENTO DE 9,07% NA CONTA REFERENTE AOS SERVIÇOS DE HOME 

CARE (PROCESSO JUDICIAL N° 626-42.2014.811.0003) 

 

N° do processo: 626-42.2014.811.0003 

Paciente: G.E.M.M.  

Diagnóstico: Lesão cerebral congênita, tetraespasticabolia, dipoemia, disfalgia e neritrolatral 

congênita 

Valor da conta hospitalar: R$821.288,10 

Total dos alvarás: R$845.238,23 

28. Trata-se de ação de cumprimento de sentença, com pedido de liminar, interposta 

pela Defensoria Pública de Mato Grosso – DPE/MT em face do Estado de Mato Grosso. Na 

peça inicial, solicitou-se o serviço de Home Care em favor da G.E.M.M., representada por sua 

genitora C.M.E. 

29. O objeto da ação foi o fornecimento imediato do serviço de Home Care, pois a 

paciente possuía graves patologias (lesão cerebral congênita, tetraespasticabolia, dipoemia, 

disfalgia e neritrolatral congênita) que demandavam de modo permanente a assistência 

domiciliar multidisciplinar de profissionais de saúde. O detalhamento da análise do processo 

judicial consta do Apêndice 3 deste relatório. 

30. Para demonstrar os custos em prol do tratamento do paciente G.E.M.M., a 

Tabela 3 apresenta o demonstrativo das notas fiscais referente aos serviços prestados. 

Tabela 3 – Demonstrativo das Notas Fiscais do Processo n° 626-42.2014.811.0003 

Beneficiário NF Tomador NF Nota Fiscal Valor 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 426 R$21.777,90 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 427 R$21.777,90 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 482 R$21.777,90 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 483 R$21.777,90 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 497 R$21.777,90 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 524 R$21.777,90 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 551 R$21.777,90 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 578 R$21.777,90 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 615 R$28.290,60 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 637 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 674 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 696 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 746 R$22.487,40 
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CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 125 R$20.311,20 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 150 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 169 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 197 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 229 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 254 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 274 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 292 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 308 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 316 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 315 R$21.770,10 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 327 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 329 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 341 R$21.036,60 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 356 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 369 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 370 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 373 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 402 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 419 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 431 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 444 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 453 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 469 R$22.487,40 

Total   R$821.288,10 

Fonte: processo judicial nº 626-42.2014.811.0003. 

31. A Tabela 4 apresenta os pagamentos efetuados pelos cofres públicos estaduais 

para o atendimento do paciente G.E.M.M., por meio da emissão de alvarás de pagamento 

Tabela 4 – Resumo dos pagamentos efetuados no processo n° 626-42.2014.811.0003 (Paciente G.E.M.M.) 

Beneficiário do Alvará Requerido Alvará Valor 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 101643-1/2014 R$87.111,60 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 122890-0/2014 R$130.667,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 99697-1/2014 R$21.777,90 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 90134-2/2014 R$65.333,70 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 151183-1/2015 R$51.408,08 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 155423-9/2015 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 159240-8/2015 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 171190-3/2015 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 178195-2/2015 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 183203-4/2015 R$22.487,40 
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CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 193593-3/2015 R$44.249,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 202364-4/2015 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 209319-7/2016 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 214307-0/2016 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 226586-9/2016 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 237271-1/2016 R$66.736,80 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 252600-P/2016 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 276384-2/2016 R$64.682,05 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 276386-9/2016 R$2.074,75 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 284833-3/2016 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 295202-5/2016 R$21.762,00 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 298329-P/2017 R$22.487,40 

CARMED-Transporte Ltda-Me Estado de Mato Grosso 300987-4/2017 R$22.487,40 

Total   R$845.238,28 

32. Ao confrontar as tabelas supramencionadas, constatou-se a existência de uma 

diferença de R$ 23.950,18 entre os alvarás de pagamento efetuados pelo Poder Judiciário (R$ 

845.238,28) e as notas fiscais apresentadas pela empresa (R$ 821.288,10).  

Em razão da ausência de comprovação da diferença entre os valores pagos por meio dos 

alvarás judiciais e as notas fiscais), conforme Relatório Técnico da Equipe Médica, sugere-se 

o ressarcimento de R$ 23.950,18 pela empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME. 

33. Apresenta-se a seguir a avaliação de cada grupo de despesa hospitalar, 

conforme Relatório da Equipe Técnica Médica da consultoria especializada. Ressalta-se, 

novamente, que o relatório da consultoria, que embasou o relatório do TCE/MT, consta do 

Apêndice 2 deste relatório. 

2.1.1. Honorários médicos 

34. De acordo com o Relatório Equipe Técnica Médica, a quantidade e os valores 

cobrados em honorários estão em conformidade com os valores praticados no mercado. 

2.1.2. Honorários de outros profissionais de saúde 

35. Para parametrização de preços dos honorários dos outros profissionais, utilizou-

se como referência os valores cobrados pelas Tabelas do Conselho Federal de Fisioterapia e 

de Terapia Ocupacional. 

36. Para parametrização da quantidade cobrada em sessões de fisioterapia, utilizou-
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se como referência os parâmetros adotados no Edital n° 002/2011/SES/MT. 

37. De acordo com o Relatório Equipe Técnica Médica, constatou-se 

inconformidades entre as quantidades contratadas e a executadas nas sessões de fisioterapia. 

38. A Tabela 5 apresenta o demonstrativo da quantidades e valores cobrados de 

honorários dos profissionais de fisioterapia em confrontação com as quantidades e valores de 

referência, para os exercícios de 2013 a 2016. 

Tabela 10 - Demonstrativo do cálculo de honorários de outros profissionais de saúde X valores de parâmetro 

Exercício de 2014 

2014 

Honorários 
Outros 

Profissionais 
de Saúde 

Quantidade 
contratada 

Quantidade 
executada 

Valor total 
notas fiscais 

Quantidade 
passível de 

redução 

Valor de 
referência 

Valor 
passível de 

redução 

Valor total 
pertinente 

% 
passível 

de 
redução 

Janeiro Fisioterapia 30 4 R$ 21.777,90 26 R$ 98,28 R$ 2.555,28 R$ 19.222,62 11,73% 

Janeiro Fisioterapia 30 12 R$ 21.777,90 18 R$ 98,28 R$ 1.769,04 R$ 20.008,86 8,12% 

Fevereiro Fisioterapia 30 0 R$ 0,00 30 R$ 98,28 R$ 2.948,40 -R$ 2.948,40 100,00% 

Março Fisioterapia 30 20 R$ 21.777,90 10 R$ 98,28 R$ 982,80 R$ 20.795,10 4,51% 

Março Fisioterapia 30 0 R$ 21.777,90 30 R$ 98,28 R$ 2.948,40 R$ 18.829,50 13,54% 

Abril Fisioterapia 30 14 R$ 21.777,90 16 R$ 98,28 R$ 1.572,48 R$ 20.205,42 7,22% 

Maio Fisioterapia 30 17 R$ 21.777,90 13 R$ 98,28 R$ 1.277,64 R$ 20.500,26 5,87% 

Junho Fisioterapia 30 0 R$ 0,00 30 R$ 98,28 R$ 2.948,40 -R$ 2.948,40 100,00% 

Julho Fisioterapia 30 21 R$ 21.777,90 9 R$ 98,28 R$ 884,52 R$ 20.893,38 4,06% 

Julho Fisioterapia 30 22 R$ 21.777,90 8 R$ 98,28 R$ 786,24 R$ 20.991,66 3,61% 

Agosto Fisioterapia 30 0 R$ 0,00 30 R$ 98,28 R$ 2.948,40 -R$ 2.948,40 100,00% 

Setembro Fisioterapia 30 28 R$ 28.290,60 2 R$ 98,28 R$ 196,56 R$ 28.094,04 0,69% 

Outubro Fisioterapia 30 13 R$ 21.762,00 17 R$ 98,28 R$ 1.670,76 R$ 20.091,24 7,68% 

Novembro Fisioterapia 30 12 R$ 22.487,40 18 R$ 98,28 R$ 1.769,04 R$ 20.718,36 7,87% 

Dezembro Fisioterapia 30 12 R$ 21.762,00 18 R$ 98,28 R$ 1.769,04 R$ 19.992,96 8,13% 

Subtotal 450 175 
 R$               

268.525,20  
275 

 R$               
1.474,20  

 R$               
27.027,00  

 R$                
241.498,20  

10,06% 

Exercício de 2015 

2015 

Honorários 
Outros 

Profissionais 
de Saúde 

Quantidade 
contratada 

Quantidade 
executada 

Valor total 
notas fiscais 

Quantidade 
passível de 

redução 

Valor de 
referência 

Valor 
passível de 

redução 

Valor total 
pertinente 

% 
passível 

de 
redução 

Janeiro Fisioterapia 30 12 R$ 22.487,40 18 R$ 98,28 R$ 1.769,04 R$ 20.718,36 7,87% 

Fevereiro Fisioterapia 30 12 R$ 20.311,20 18 R$ 98,28 R$ 1.769,04 R$ 18.542,16 8,71% 

Março Fisioterapia 30 12 R$ 22.487,40 18 R$ 98,28 R$ 1.769,04 R$ 20.718,36 7,87% 

Abril Fisioterapia 30 11 R$ 21.762,00 19 R$ 98,28 R$ 1.867,32 R$ 19.894,68 8,58% 

Maio Fisioterapia 30 12 R$ 22.487,40 18 R$ 98,28 R$ 1.769,04 R$ 20.718,36 7,87% 

Junho Fisioterapia 30 13 R$ 21.762,00 17 R$ 98,28 R$ 1.670,76 R$ 20.091,24 7,68% 

Julho Fisioterapia 30 11 R$ 22.487,40 19 R$ 98,28 R$ 1.867,32 R$ 20.620,08 8,30% 

Agosto Fisioterapia 30 9 R$ 22.487,40 21 R$ 98,28 R$ 2.063,88 R$ 20.423,52 9,18% 

Setembro Fisioterapia 30 12 R$ 21.762,00 18 R$ 98,28 R$ 1.769,04 R$ 19.992,96 8,13% 
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Outubro Fisioterapia 30 11 R$ 22.487,40 19 R$ 98,28 R$ 1.867,32 R$ 20.620,08 8,30% 

Novembro Fisioterapia 30 4 R$ 43.532,10 26 R$ 98,28 R$ 2.555,28 R$ 40.976,82 5,87% 

Dezembro Fisioterapia 30 12 R$ 22.487,40 18 R$ 98,28 R$ 1.769,04 R$ 20.718,36 7,87% 

Subtotal 360 131 
 R$                

286.541,10  
229 

 R$               
1.179,36  

 R$                
22.506,12  

 R$                
264.034,98  

7,85% 

Exercício de 2016 

2016 

Honorários 
Outros 

Profissionais 
de Saúde 

Quantidade 
contratada 

Quantidade 
executada 

Valor total 
notas fiscais 

Quantidade 
passível de 

redução 

Valor de 
referência 

Valor 
passível de 

redução 

Valor total 
pertinente 

% 
passível 

de 
redução 

Janeiro Fisioterapia 30 12 R$ 22.487,40 18 R$ 118,44 R$ 2.131,92 R$ 20.355,48 9,48% 

Fevereiro Fisioterapia 30 13 R$ 21.036,60 17 R$ 118,44 R$ 2.013,48 R$ 19.023,12 9,57% 

Março Fisioterapia 30 14 R$ 22.487,40 16 R$ 118,44 R$ 1.895,04 R$ 20.592,36 8,43% 

Abril Fisioterapia 30 11 R$ 21.762,00 19 R$ 118,44 R$ 2.250,36 R$ 19.511,64 10,34% 

Maio Fisioterapia 30 10 R$ 22.487,40 20 R$ 118,44 R$ 2.368,80 R$ 20.118,60 10,53% 

Junho Fisioterapia 30 13 R$ 22.487,40 17 R$ 118,44 R$ 2.013,48 R$ 20.473,92 8,95% 

Julho Fisioterapia 30 12 R$ 22.487,40 18 R$ 118,44 R$ 2.131,92 R$ 20.355,48 9,48% 

Agosto Fisioterapia 30 14 R$ 22.487,40 16 R$ 118,44 R$ 1.895,04 R$ 20.592,36 8,43% 

Setembro Fisioterapia 30 13 R$ 21.762,00 17 R$ 118,44 R$ 2.013,48 R$ 19.748,52 9,25% 

Outubro Fisioterapia 30 11 R$ 22.487,40 19 R$ 118,44 R$ 2.250,36 R$ 20.237,04 10,01% 

Novembro Fisioterapia 30 13 R$ 21.762,00 17 R$ 118,44 R$ 2.013,48 R$ 19.748,52 9,25% 

Dezembro Fisioterapia 30 13 R$ 22.487,40 17 
 R$                                 

118,44  
 R$                                 

2.013,48  
 R$                                  

20.473,92  
8,95% 

Subtotal 360 149 
 R$               

266.221,80  
211 

 R$               
1.421,28  

 R$               
24.990,84  

 R$                
241.230,96  

9,39% 

Total 
1170 455 

 R$                
821.288,10  

715  R$              
4.074,84  

 R$               
74.523,96  

 R$                
746.764,14  

9,07% 

Fonte: Elaborado pelo TCE/MT com base no relatório da consultoria (Apêndice 2 deste relatório). 

Conclui-se, portanto, sob responsabilidade exclusiva da empresa CARMED-TRANSPORTE 

LTDA. ME, que do valor cobrado no montante de R$ 821.288,10 pelos serviços de Home Care, 

R$ 74.523,96 (9,07%) devem ser ressarcidos aos cofres públicos por causa da cobrança 

indevida. 

39. De acordo com o Relatório Equipe Técnica Médica, as demais despesas 

referentes aos serviços de Home Care, prestados ao paciente G.E.M.M. pela empresa, estão 

em conformidade. 

40. Importante destacar que embora as demais despesas do serviço judicializado de 

Home Care estejam em conformidade, na análise do processo judicial n° 626-42.2014.811.0003 

não foi identificado auditoria médica concomitante e a posteriori por parte da SES/MT, para 

avaliar se o serviço cobrado pela empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME foi executado 

efetivamente, conforme demonstrado no prontuário médico e relatório de despesas.  

2.13.9. Responsabilização pelas irregularidades por prestador de serviço e/ou 
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profissional de saúde 

41. Em relação ao custo total da fatura (R$ 821.288,10), constatou-se o pagamento 

de R$ 23.950,18 sem comprovação da despesa e um superfaturamento de R$ 74.523,96, o 

que gerou um dano total ao erário de R$ 98.474,14. 

42. No que diz respeito à responsabilidade pelos danos causados ao erário público 

estadual, entende-se que a empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME tem 

responsabilidade exclusiva pelo prejuízo de R$ 98.474,14. 

Irregularidade: JB 02. Despesa Grave. Pagamento de despesas referente a bens e serviços 

em valores superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – 

superfaturamento (art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 66, da Lei nº 8.666/1993). 

Achado 01: a empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME exigiu, do Estado de Mato Grosso 

via bloqueio, pelo atendimento do paciente G.E.M.M., processo judicial nº 626-

42.2014.811.0003, o montante de R$ 74.523,96 indevidamente.  

Irregularidade JB03: Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular 

liquidação (art. 63, § 2°, da Lei nº 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73, da Lei nº 8.666/1993. 

Achado 02: a empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME exigiu, do Estado de Mato Grosso 

via bloqueio, pelo atendimento do paciente G.E.M.M., processo judicial nº 626-

42.2014.811.0003, o montante de R$ 23.950,18 indevidamente. 

43. Isso tudo, sem prejuízo da aplicação da penalidade prevista no art. 75, inciso II, 

da Lei Complementar 269/2007 (Lei Orgânica do TCE-MT) c/c art. 287, da Resolução Normativa 

14/2007 (Regimento Interno do TCE-MT).  

44. Frisa-se que a fim de realizar a atualização dos valores adimplidos 

inapropriadamente, os valores pagos, por meio do Alvará Judicial, devem ser convertidos em 

Unidade Padrão Fiscal do Mato Grosso (UPF/MT) na data da sua última emissão, ou seja, 

09/02/2017 (R$ 129,74). 

 

Responsáveis: a empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME é responsável 
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exclusiva por R$ 98.474,14 (759 UPF/MT), conforme apontado no item 2.1.2. deste relatório. 

Condutas:  

1) CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME: exigir do Estado de Mato Grosso, pelo 

atendimento do paciente G.E.M.M., processo judicial nº 626-42.2014.811.0003, o montante de 

R$ 98.474,14 indevidamente. 

Nexo de causalidade:  

1) A empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME ao exigir do Estado de Mato 

Grosso pelo atendimento do paciente G.E.M.M., processo judicial nº 626-42.2014.811.0003, o 

montante de R$ 98.474,14 (759 UPF/MT) indevidamente, deu causa à irregularidade grave que 

gerou danos ao erário público. 

 

Culpabilidade:  

45. Não pode o particular contratado pela Administração eximir-se da 

responsabilidade por eventuais superfaturamentos verificados em contratos administrativos, 

mesmo nos casos em que há o dever da Administração de verificar a compatibilidade dos 

preços ofertados com os praticados no mercado.  

46. Isso decorre tanto dos princípios da lealdade e da boa-fé, aplicados aos 

contratos em geral, como do princípio da moralidade administrativa, que impõe não apenas aos 

administradores públicos o dever de agir de forma ética e proba, mas também a todos que de 

alguma forma se relacionam com a Administração Pública, no intuito afastar condutas que 

objetivam apenas a satisfação de interesses pessoais, em detrimento do interesse da 

coletividade. 
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3. CONCLUSÃO  

47. Após a análise do processo judicial n° 626-42.2014.811.0003 vinculado ao 

serviço de atendimento domiciliar (Home Care), foram constatados pagamentos de despesas 

indevidas, incorrendo em superfaturamento da conta hospitalar imputada judicialmente à 

SES/MT. 

48. Na avaliação da conta referente ao tratamento de saúde do paciente G.E.M.M., 

constatou-se que, do valor recebido pela empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME (R$ 

845.238,28), houve o pagamento de R$ 23.950,18 sem comprovação da despesa e um 

superfaturamento de R$ 74.523,96 (9,07%). 

49. Entre as principais causas das irregularidades apontadas, destacam-se: 

a) No tocante à SES/MT: 

a.1) ausência de definição/normatização de preços para prestação de serviços de 

Home Care na via judicial; 

a.2) não realização de credenciamento e contratualização junto aos prestadores 

de serviços de saúde para atender demandas judiciais relacionadas ao Home 

Care; 

a.3) baixa eficiência dos procedimentos de controle para diligenciar e/ou cumprir, 

tempestivamente, as ordens judiciais dos processos de Home Care ajuizados em 

face do Estado de Mato Grosso; 

a.4) ausência de supervisão e auditoria médica, fisioterápica e de enfermagem 

concomitante na prestação de serviços de Home Care judicializados em face da 

SES; e 

a.5) ausência de supervisão e auditoria médica, fisioterápica e de enfermagem a 

posteriori para avaliar/auditar as despesas dos processos judiciais de Home Care 

em face da SES/MT. 

b) No tocante à PGE/MT: 
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b.1) falhas na interlocução com a SES/MT e CGE/MT para realização da 

defesa/contestação como representante judicial da SES/MT. Nas análises 

processuais, verificou-se que a contestação apresentada pela PGE/MT abrangeu 

aspectos jurídicos do objeto do processo, de tal modo que não foi contemplado os 

aspectos técnicos da área de saúde relacionados à regulação assistencial do 

paciente pela SES/MT e pertinência dos procedimentos médicos e serviços 

realizados e cobrados pelo prestador de serviço. 

c) No tocante à DPE/MT e TJ/MT: 

c.1) não exigência de comprovação, pelo autor da ação judicial, da negativa do 

atendimento na via administrativa (SUS), de modo a evitar a judicialização da 

saúde; 

c.2) descumprimento dos estágios de execução da despesa pública, no que se 

refere aos pagamentos dos bloqueios judiciais dos processos vinculados à saúde. 

50. Essa situação além de descumprir com a economicidade do cumprimento das 

demandas judiciais de saúde, gera graves impactos negativos no orçamento da SES/MT, 

dificultando a oferta de ações e serviços de saúde em prol da coletividade. 

51. Com a finalidade de eliminar as causas e mitigar os efeitos do crescimento da 

judicialização da saúde em Mato Grosso, apresenta-se a seguir a proposta de 

encaminhamento. 
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4. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

52. Inicialmente apresentam-se os achados de auditoria, para fins de citação da 

empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME, em obediência ao princípio do contraditório e 

ampla defesa e nos termos do art. 256, § 1°, do Regimento Interno do TCE-MT (os dados 

necessários para citação estão contidos no Apêndice 5 deste relatório). 

Irregularidade: JB 02. Despesa Grave. Pagamento de despesas referente a bens e serviços 

em valores superiores ao praticado no mercado e/ou superiores ao contratado – 

superfaturamento (art. 37, caput, da Constituição Federal; art. 66, da Lei nº 8.666/1993). 

Achado 01: a empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME exigiu, do Estado de Mato Grosso 

via bloqueio, pelo atendimento do paciente G.E.M.M., processo judicial nº 626-

42.2014.811.0003, o montante de R$ R$ 74.523,96 por cobranças indevidas. 

Irregularidade: JB 03. Despesa Grave. Pagamentos de parcelas contratuais ou outras 

despesas sem a regular liquidação (art. 63, § 2°, da Lei nº 4.320/1964; arts. 55, § 3° e 73, da 

Lei nº 8.666/1993. 

Achado 02: a empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME exigiu, do Estado de Mato Grosso 

via bloqueio, pelo atendimento do paciente G.E.M.M., processo judicial nº 626-

42.2014.811.0003, o montante de R$ 23.950,18 indevidamente. 

Responsáveis pelo Achado 01 e 02:  

1) A empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. ME é responsável exclusiva por R$ R$ 

98.474,14 (759 UPF/MT); 

53. Propõe-se, ainda, a notificação da Controladoria Geral do Estado, da 

Auditoria Geral do SUS, da Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, da 

Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso, do Defensoria Pública de Mato Grosso e 

do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso acerca das determinações e 

recomendações propostas, em obediência ao contraditório e ampla defesa e nos termos do art. 

256, § 1°, do Regimento Interno do TCE-MT (os dados dos gestores estão contidos no Apêndice 

5 deste relatório). 

54. Motivado pela insuficiência de auditorias nos processos judicializados 

submetidos aos serviços de Home Care, pelo superfaturamento identificado no processo 
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judicial avaliado (R$ 98.474,14) e demais irregularidades apontadas neste relatório, propõe-se 

ao Conselheiro Relator que determine, em prazo razoável, à Controladoria Geral do Estado 

e à Auditoria Geral do SUS, com base no §3º, art. 5º, da Lei Complementar Estadual nº 

550/2014, a realização de novas auditorias, prévias, concomitantes e a posteriori, nos 

processos judicializados no Estado e atendidos pela empresa CARMED-TRANSPORTE LTDA. 

ME, com base nos critérios de relevância, risco e materialidade. 

55. Por fim, apresenta-se as recomendações de melhoria para a Secretaria de 

Estado de Saúde de Mato Grosso, Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso, Defensoria 

Pública do Estado e Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

56. Recomenda-se à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso que: 

a) normatize os preços que serão adotados para os serviços relacionados ao Home 

Care demandados judicialmente, seguindo os preços praticados pelas instituições oficiais e de 

referência em saúde; 

b) realize credenciamento e contratualização junto aos prestadores de serviços para 

atender demandas judiciais de saúde relacionadas ao serviço de Home Care; 

c) implemente mecanismos e procedimentos de controle a fim de atender, 

tempestivamente, as ordens judiciais dos processos vinculados aos serviços de atendimento 

domiciliar (Home Care) ajuizados em face do Estado de Mato Grosso, conforme determina a 

Portaria SAS/MS n° 55/99, CIB MT n° 005/05 e Portarias GBSES n° 55/15 e n° 230/2016; e 

d) realize periodicamente, de forma concomitante e a posteriori, sob a subordinação 

técnica da Controladoria Geral de Mato Grosso, a supervisão e auditoria médica e de 

enfermagem nos processos judiciais de saúde vinculados a Home Care, quanto aos aspectos 

da legalidade, legitimidade e economicidade, conforme determina o art. 5º, § 3° da Lei 

Complementar MT n° 550/14 e as Portarias GBSES/MT n° 55/15 e n° 230/2016. 

57. Recomenda-se à Procuradoria-Geral do Estado de Mato Grosso que: 

a) implemente ações e procedimentos para aumentar a interlocução com a SES/MT e 

CGE/MT, a fim de que a defesa do pleito judicial passe a englobar aspectos jurídicos e técnicos 

específicos de cada processo judicial, relacionados à regulação assistencial, pertinência e 

preço dos procedimentos e serviços. 
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58. Recomenda-se à Defensoria Pública do Estado e ao Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso que: 

a) solicite, ao autor da ação, a comprovação da negativa do atendimento na via 

administrativa (SUS), conforme recomendação do art. 1°, § 1°, do Ato de Provimento n° 02/15, 

da Corregedoria Geral de Justiça de Mato Grosso; 

 

b) solicite, aos atores envolvidos, o cumprimento dos estágios de execução da 

despesa pública (empenho, liquidação e pagamento), referente aos pagamentos dos bloqueios 

judiciais dos processos relacionados à saúde, conforme determina o art. 63, §§ 1° e 2°, da Lei 

nº 4.320/64 e art. 73, inciso I, da Lei n° 8.666/93; e 

c) encaminhe os processos para reexame necessários, duplo grau de jurisdição, nas 

hipóteses cabíveis. 

 

 

Assinatura digital 
BRUNO DE PAULA SANTOS 

BEZERRA 
Auditor Público Externo                                                               

 

Assinatura digital 
LIDIANE ANJOS 

BORTOLUZZI 
Auditor Público Externo                                                               

 

Assinatura digital 
RODRIGO SANTOS 

CASTRO VILA 
Auditor Público Externo                                                               
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